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	Processo nº  1144/2008 – Classe 30

Assunto:      Recurso Eleitoral Inominado (ref.: proc. n° 30/08 da 36ª Zona Eleitoral - AIJE  - Ausência de desincompatibilização – Itiquira/MT)

Recorrente:  Coligação Trabalho e Desenvolvimento para o Futuro

Recorrido:    José Inácio Tomasi

Relator:        Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto pela  COLIGAÇÃO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO PARA O FUTURO, irresignada com a decisão da MM. Juíza da 36ª Zona Eleitoral que, com supedâneo no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, julgou extinta,  sem resolução de mérito, Ação de Investigação Judicial por ela oferecida em desfavor de JOSÉ INÁCIO TOMASI,  em face de inexistência de interesse de agir.

Sustenta a recorrente que razão não assiste a Magistrada, pois o recorrido, ao entrar com pedido de registro de candidatura não cumpriu com o dever de juntar prova de desincompatibilização do serviço público, conforme determina a Res/TSE 22.717/08, nascendo ali inelegibilidade que, suscitada por quem tenha legitimidade, deve ser declarada pela Justiça Eleitoral.

Expõe que não sendo o recorrido ocupante de cargo de livre nomeação e exoneração o documento apropriado demonstrativo do afastamento seria  portaria de exoneração e não pedido de afastamento, como ocorreu no caso em tela, restando provado nos autos que não esteve afastado, pois recebeu salário no dia 23/07/08, correspondente ao mês de julho/08.

Ao fim, pugna pelo provimento para reformar a decisão, reconhecendo a inelegibilidade do recorrido, com a cassação do seu registro de candidatura a vereador e demais efeitos legais.

As contra-razões vieram às fls. 176/192, alegando, em preliminar, inépcia da inicial, por impossibilidade jurídica do pedido, e, no mérito, sustenta desnecessidade de o recorrido ter se desincompatibilizado da função comissionada de Secretário de Gabinete Parlamentar, em face da nulidade da  Portaria nº 15/2008 que o nomeou, tendo em conta a sua inconstitucionalidade, já que é servidor da Secretaria de Administração Geral e Finanças, no cargo de motorista, do qual se afastou em tempo hábil. Busca, ainda, atribuir responsabilidade pelo exercício pelo recorrido de cargo público em duplicidade à Presidenta da Câmara Municipal de Itiquira e, ao fim, pugna pelo não provimento do recurso. 

Às fls. 196/202 são encontradas manifestações do i. Promotor Eleitoral.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Da preliminar de inépcia da inicial por impossibilidade jurídica do pedido

Em que pese os motivos que levaram o recorrido a argüir inépcia da inicial por impossibilidade jurídica do pedido não sejam plausíveis, pois dizem respeito à ausência de documentos e não arrolamento de testemunhas na peça exordial, quando, na verdade, na AIJE   basta a peça madrugadora relatar os fatos e indicar provas, indícios e circunstâncias da irregularidade a ser apurada,  tem este Parquet que a inépcia se faz presente pelos motivos retratados pela MM. Juíza sentenciante, pois a Ação de Investigação Judicial Eleitoral, própria para apurar abuso de poder político e econômico e uso indevido de meios de comunicação, conforme entendimento consagrado pelo e. TSE,   não é instrumento adequado para atacar causa de inelegibilidade, sendo desnecessário maiores aprofundamentos sobre a questão. 

No caso, deveria a recorrente se valer de Impugnação ao Registro de Candidatura, restando correta a decisão ao extinguir a ação sem resolução de mérito.

Destarte, a manifestação desta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL é pelo não provimento do presente recurso.

Cuiabá/MT, 24 de outubro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

Procuradora Regional Eleitoral

Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,

Fone(65)3612-5041/Fax(65)3612-5084 – premt@prmt.mpf.gov.br  

cbm

Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,

[image: image1.png]Fone(65)3612-5041/Fax(65)3612-5084 – premt@prmt.mpf.gov.br 

cbm


[image: image2.png]